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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI Nº 8.319 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025
Dispõe sobre a criação do programa municipal de reutilização de sobras de materiais de construção para doação a famílias carentes e entidades beneficentes no Município de Araxá.

A Câmara Municipal de Araxá, por iniciativa do Vereador   Ricardo   Alexandre da Silva, com a Graça de Deus aprova e eu Prefeito sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Programa Municipal de Reutilização de Sobras de Materiais de Construção, com o objetivo de promover a destinação adequada de sobras de materiais, contribuindo para a redução de resíduos e para o atendimento de famílias em situação de vulnerabilidade social e entidades beneficentes.

Art. 2º - A adesão ao programa será voluntária, tanto por parte dos doadores quanto dos beneficiários, mediante cadastro prévio junto à Secretaria Municipal competente.

Art. 3º - A Secretaria Municipal responsável poderá firmar parcerias com entidades públicas ou privadas para implementar as seguintes medidas:

I – disponibilização de locais apropriados para o recebimento e armazenamento dos materiais doados;

II – realização de campanhas educativas para conscientização da população sobre os benefícios do reaproveitamento de materiais.

Art. 4º - Os critérios socioeconômicos para distribuição dos materiais doados serão regulamentados por decreto do Poder Executivo.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá incluir no programa atividades de orientação técnica gratuita para a utilização dos materiais disponibilizados.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 7º - Fica vedada a comercialização dos materiais de construção recebidos pelo Programa Municipal de Reutilização de Sobras de Materiais de Construção instituído por esta lei. 

Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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